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Número: 0805979-15.2020.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 21/03/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE EDSON DE ARAUJO VICENTE (AUTOR) FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08059791520208150001 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o 
seguinte: 

 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível 
que na verdade pretendia o julgador, tendo em vista que constou como marco inicial para a contagem 
da correção monetária a data do pagamento administrativo como sendo deia 26/03/2021, quando na 
verdade o pagamento ocorreu em 18/09/2019.Vejamos: 
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Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio 
expressada,  fazendo  crer  que  apenas  por  falha  material  constou  data  equivocada,  ensejando, 
portanto,  que  possam  ser  admitidos  como  pertinentes  e  oportunos  os  presentes  embargos  de 
declaração. 

São essas as  razões pelas quais  a embargante  confia,  espera destarte,  se digne Vossa Excelência de 
receber  os  presentes  Embargos  de  Declaração,  deles  conhecendo,  para  afinal,  julgando‐os 
procedentes,  corrigir  o  erro  material  se  assim  o  entender,  ou,  explicitar  sobre  os  fundamentos 
expendidos, aclarando o julgado. 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 30 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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